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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. JOICE HASSELMANN)

Institui  o  Programa Crédito  da Mulher
no âmbito das instituições financeiras oficiais
federais  e  dispõe  sobre  medidas  para  o
fomento ao empreendedorismo feminino por
meio do crédito,  bem como altera a Lei  nº
8.029,  de  12  de  abril  de  1990,  a  Lei  nº
13.483, de 21 de setembro de 2017, e a Lei
nº 13.999, de 18 de maio de 2020.   

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Crédito da Mulher no âmbito

das instituições financeiras  oficiais  federais  e  dispõe sobre medidas para  o

fomento ao empreendedorismo feminino por meio do crédito, bem como altera

a Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, a Lei nº 13.483, de 21 de setembro de

2017, e a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para aumentar a oferta de

crédito em condições acessíveis às mulheres empreendedoras e estimular o

desenvolvimento econômico e social brasileiro.

Art. 2º Fica instituído o Programa Crédito da Mulher no âmbito

das instituições financeiras oficiais federais, com o objetivo de assegurar, nas

políticas de concessão de crédito dessas instituições, prioridade e condições

facilitadas,  inclusive  taxas  de  juros  reduzidas,  para  o  financiamento  de

microempreendoras individuais e de microempresas e empresas de pequeno

porte controladas e dirigidas por mulheres, registradas em conformidade com o

disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§  1º  Ato  do  Poder  Executivo  sobre  o  Programa  Crédito  da

Mulher  definirá,  para  cada  instituição  financeira  participante,  respeitada  a

competência e a especialidade de cada instituição financeira: 
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I – o planejamento e as metas correspondentes para que seja

alcançada  igualdade na cobertura de financiamentos segundo a distribuição

por sexo e o critério populacional; 

II  –  os  aspectos  das  concessões  de  crédito  que  serão

facilitados, inclusive garantias e outros requisitos;

III – as linhas de financiamento com taxas reduzidas de juros,

abrangendo  os  diversos  financiamentos  disponibilizados  pela  instituição

participante, sendo facultada a criação de linhas que disponham de condições

favorecidas na comparação com linhas existentes; 

IV – os projetos de capacitação e auxílio a empreendedoras,

voltados à expansão de negócios e a investimentos, especialmente com base

em inovação e uso de novas tecnologias; e

V – outros estímulos ao empreendedorismo feminino. 

§ 2º  Em conformidade com o disposto no § 1º deste artigo, o

Programa Crédito da Mulher: 

I – será objeto de ampla divulgação por parte das instituições

financeiras  participantes  e  dos  meios  de  comunicação  oficiais  do  Poder

Executivo; e

II  –  estabelecerá  mecanismos  de  busca  ativa  de  potenciais

empreendedores para fomentar o empreendedorismo feminino, especialmente

de mulheres em condições de vulnerabilidade social.

§ 3º A redução de juros definida de acordo com o disposto no

art. 4º-A da Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, constitui um instrumento

para  aumentar  o  crédito  em condições  acessíveis  no  âmbito  do  Programa

Crédito da Mulher.

§  4º  O  Programa  Crédito  da  Mulher  será  executado  em

articulação  com  outros  programas  de  crédito  nacionais,  especialmente  o

Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

– Pronampe, instituído pela Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, o Fundo de

Aval às Micro e Pequenas Empresas – Fampe do Serviço Brasileiro de Apoio

às Micro e Pequenas Empresas – Sebrae, de que trata o art.  11 da Lei nº *C
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8.029, de 12 de abril de 1990, e o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo

Orientado – PNMPO, de que dispõe a Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018.

Art. 3º A Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 4º-A:

“Art.  4º-A  A  TLP  e  sua  taxa  de  juros  prefixada  terão  seus
valores reduzidos quando forem aplicadas a financiamentos a
microempreendoras individuais e a microempresas e empresas
de pequeno porte controladas e dirigidas por mulheres, sendo
permitidos  valores  distintos  para  diferentes  prazos,
modalidades  e  atividades  econômicas,  de  acordo  com
metodologia fixada pelo Poder Executivo.”

Art. 4º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 2º-A:

“Art.  2º-A  No  mínimo  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  dos
recursos  no  âmbito  do  Pronampe  serão  aplicados  a
financiamentos  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno
porte controladas e dirigidas por mulheres.”

Art. 5º Os arts. 8º, 9º e 11 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de

1990,  passam  a  vigorar  acrescidos  dos  seguintes  dispositivos,  sendo

renumerado para § 1º o parágrafo único do referido art. 9º:

“Art. 8º .........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 6º Os recursos relativos aos serviços sociais autônomos de
que dispõe o § 4º deste artigo serão discriminados quanto ao
uso para apoiar diretamente empreendimentos de mulheres.”

“Art. 9º .........................................................................................

§ 1º ..............................................................................................

§ 2º Na consecução das competências de que dispõe o caput
deste  artigo  serão  definidas  diretrizes  e  aportados  recursos
correspondentes  para  priorizar,  facilitar  e  apoiar  o
empreendedorismo feminino. (NR)”

“Art. 11. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 4º  O  Conselho  Deliberativo  de  que  dispõe  o  caput deste
artigo  estabelecerá  planejamento  de  longo  prazo  e
programação anual dos recursos financeiros para as políticas *C
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PL
 n

.2
58

9/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
07

/2
02

1 
21

:4
6 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2589/2021 

PL 2589/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 10 

 

4

destinadas  ao  apoio  dos  empreendimentos  de  mulheres,
especialmente  nas  áreas  de  crédito  e  garantias  e  na
capacitação de pequenos negócios,  em conformidade com o
disposto no § 6º do art. 8º desta Lei.

§ 5º  Para  o  cumprimento  do  disposto  no  § 4º  deste  artigo,
serão  alocados,  até  que  ocorra  igualdade  de  cobertura
segundo a distribuição por sexo, percentuais mínimos para os
recursos do Fundo de Aval às Micro e Pequenas Empresas –
Fampe  do  Sebrae  destinados  a  microempreendedoras
individuais e a microempresas e empresas de pequeno porte
controladas e dirigidas por mulheres.  

§ 6º Relatório pormenorizado sobre o planejamento de longo
prazo e a programação anual previstos no § 4º deste artigo e
sobre  o  uso  de  recursos  para  apoiar  diretamente
empreendimentos de mulheres definido no § 6º do art. 8º deste
artigo será enviado anualmente ao Congresso Nacional.”

Art.  6º  Fica  a  União  autorizada  a  participar  de  fundo  que,

atendidos os requisitos fixados em regulamento, tenha por finalidade garantir o

risco de crédito de operações de que trata esta Lei.

Parágrafo  único.  O  fundo  de  que  trata  o caput  não  poderá

contar  com qualquer  tipo de garantia  ou aval  por  parte  do poder  público e

responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de

seu patrimônio e deverá conter previsão para a participação de cotistas, sejam

eles pessoas físicas ou jurídicas. 

Art.  7º  O  Poder  Executivo  enviará  trimestralmente  ao

Congresso Nacional relatório pormenorizado relativo ao Programa Crédito da

Mulher com informações sobre: 

I  –  número  de  operações,  valores,  prazos  e  taxas  de  juros

aplicadas,  incluindo  dados  sobre  médias  e  medianas,  nas  concessões  de

crédito  para  microempresas,  para  empresas  de  pequeno  porte  e  para

microempreendedores  individuais,  por  sexo  do  microempreendedor  ou  dos

controladores e dirigentes, bem como por setor econômico e região;

II – número de microempresas, de empresas de pequeno porte

e  de  microempreendedoras  atendidas  no  âmbito  do  Programa  Crédito  da

Mulher,  assim como receita e postos de trabalho vinculados a cada tipo de

empresa ou microempreendedora, por setor econômico e região;  *C
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III  – número de operações,  valores, prazos e taxas de juros

aplicadas,  incluindo  dados  sobre  médias  e  medianas,  nas  concessões  de

crédito  para  microempresas,  para  empresas  de  pequeno  porte  e  para

microempreendedores  individuais,  por  setor  econômico  e  região,  atendidas

pelo Programa Crédito da Mulher; e 

IV – outras informações relevantes para o estudo do acesso de

empreendedoras mulheres ao mercado de crédito. 

Parágrafo  único.  O primeiro relatório  de  que dispõe o  caput

deste artigo será enviado em até quatro meses contados da data de publicação

desta Lei.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O momento de pandemia e de crise pelo qual o País passa

mostrou que muitas mulheres acabaram se tornando empreendedoras dentro

de  casa  não  em  razão  de  terem  sido  preparadas  para  isso  ou  de  terem

recursos  próprios  para  investir  em  um  pequeno  negócio,  mas  sim  pela

necessidade de, rapidamente, terem de sustentar toda a sua família, mesmo

após perderem o emprego. 

Os  bancos  públicos  e  as  políticas  governamentais  são

essenciais  para  melhorar  a  inserção  produtiva  e  financeira  das  mulheres,

criando projetos libertadores do ponto de vista econômico. Torna-se necessário

haver programa específico e planejamento sério para a inclusão das mulheres

no  mercado  de  crédito,  especialmente  para  aquelas  que  se  dedicam  aos

pequenos negócios. Além disso, devem ser postos à disposição das mulheres

mecanismos  adequados  para  que  ocorra  capacitação  nas  atividades

empreendedoras e expansão empresarial e nos investimentos.

Diante  do  quadro  atual  da  economia  e  da  desigualdade

estrutural que atinge as mulheres no Brasil, apresentamos este Projeto de Lei,

que institui o Programa Crédito da Mulher no âmbito das instituições financeiras

oficiais federais e dispõe sobre medidas para o fomento ao empreendedorismo
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feminino por meio do crédito. Pretendemos aumentar a oferta de crédito em

condições  acessíveis  às  mulheres  empreendedoras  e  estimular  o

desenvolvimento econômico e social brasileiro.

O Programa Crédito da Mulher tem o objetivo de assegurar,

nas  políticas  de  concessão  de  crédito  dessas  instituições,  prioridade  e

condições facilitadas, inclusive taxas de juros reduzidas, para o financiamento

de  microempreendoras  individuais  e  de  microempresas  e  empresas  de

pequeno  porte  controladas  e  dirigidas  por  mulheres,  registradas  em

conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro

de 2006.

Estabelecemos que ato do Poder Executivo definirá questões

imprescindíveis  sobre  o  Programa Crédito  da  Mulher,  para  cada  instituição

financeira  participante.  Deve  haver  planejamento  e  metas  correspondentes

para que seja alcançada igualdade na cobertura de financiamentos segundo a

distribuição por sexo, segundo o critério populacional. 

Também devem estar definidos  os aspectos das concessões

de crédito que serão facilitados, inclusive garantias e outros requisitos, bem

como as linhas de financiamento com taxas reduzidas de juros. Além disso,

faz-se  mister  que  se  prevejam  projetos  de  capacitação  e  auxílio  a

empreendedoras,  voltados  à  expansão  de  negócios  e  a  investimentos,

especialmente com base em inovação e uso de novas tecnologias, assim como

outros estímulos ao empreendedorismo feminino. 

Em especial, fixamos que o Programa Crédito da Mulher será

objeto de ampla divulgação por parte das instituições financeiras participantes

e  dos  meios  de  comunicação  oficiais  do  Poder  Executivo  e  estabelecerá

mecanismos de busca ativa de potenciais empreendedoras para fomentar o

empreendedorismo feminino e em condições de vulnerabilidade social.

Entre os instrumentos para aumentar o crédito em condições

acessíveis no âmbito do Programa Crédito da Mulher está a redução de juros

da Taxa de Longo Prazo (TLP) e sua  taxa de juros prefixada, que são base

para empréstimos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social

(BNDES) e de fundos constitucionais. *C
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O Programa Crédito da Mulher será executado em articulação

com  outros  programas  de  crédito  nacionais,  especialmente  o  Programa

Nacional  de  Apoio  às  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte

(Pronampe),  o  Fundo de Aval  às Micro e Pequenas Empresas (Fampe) do

Serviço  Brasileiro  de  Apoio  às  Micro  e  Pequenas  Empresas  (Sebrae)  e  o

Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO).

Adicionalmente,  prevemos  percentual  mínimo  de  25%  dos

recursos  no  âmbito  do  Pronampe  para  aplicação  em  financiamentos  às

microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  controladas  e  dirigidas  por

mulheres.

Propomos  alteração  na  legislação  sobre  serviços  sociais

autônomos para fixar que seus  recursos relativos aos serviços sociais serão

discriminados  quanto  ao  uso  para  apoiar  diretamente  empreendimentos  de

mulheres. Inserimos explicitamente na atuação do Sebrae que serão definidas

diretrizes e aportados recursos correspondentes para priorizar, facilitar e apoiar

o empreendedorismo feminino. 

Ademais,  incluímos previsão de que o Conselho Deliberativo

do Sebrae estabelecerá planejamento de longo prazo e programação anual dos

recursos  financeiros  para  as  políticas  destinadas  ao  apoio  dos

empreendimentos de mulheres, especialmente nas áreas de crédito e garantias

e na capacitação de pequenos negócios.

Para  tanto,  serão  alocados,  até  que  ocorra  igualdade  de

cobertura  segundo  a  distribuição  por  sexo,  percentuais  mínimos  para  os

recursos do Fampe do Sebrae destinados a microempreendedoras individuais

e a microempresas e empresas de pequeno porte controladas e dirigidas por

mulheres. Para acompanhamento dessas medidas quanto aos serviços sociais

autônomos,  prevemos  o  envio  ao  Congresso  Nacional  de  relatório

pormenorizado sobre planejamento e programação e sobre o uso de recursos

para apoiar diretamente empreendimentos de mulheres. 

Por  fim,  destacamos  a  necessidade  de  o  Poder  Legislativo

acompanhar de perto o Programa Crédito da Mulher, por meio de envio, pelo

Poder Executivo, de relatório trimestral pormenorizado. Diversas informações *C
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são  imprescindíveis  para  a  avaliação  do  Programa,  com  respeito  às

concessões de crédito para microempresas, para empresas de pequeno porte

e para microempreendedores individuais, discriminando-se dados por sexo e

por  setor  econômico  e  região,  além  de  estatísticas  sobre  empresas  e

empreendedoras beneficiadas.  

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares e de

toda a sociedade brasileira para a aprovação deste importante Projeto de Lei,

que institui o Programa Crédito da Mulher no âmbito das instituições financeiras

oficiais federais e dispõe sobre medidas para o fomento ao empreendedorismo

feminino por meio do crédito, bem como altera a Lei nº 8.029, de 12 de abril de

1990, a Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, e a Lei nº 13.999, de 18 de

maio de 2020.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada JOICE HASSELMANN
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 Projeto de Lei
(Da Sra. Joice Hasselmann )

 

 

Institui o Programa Crédito da

Mulher  no âmbi to das inst i tu ições

financeiras oficiais federais e dispõe sobre

m e d i d a s  p a r a  o  f o m e n t o  a o

empreendedorismo feminino por meio do

crédito, bem como altera a Lei nº 8.029, de

12 de abril de 1990, a Lei nº 13.483, de 21

de setembro de 2017, e a Lei nº 13.999, de

18 de maio de 2020.   

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219178422200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Joice Hasselmann (PSL/SP)

 2  Dep. Iracema Portella (PP/PI)

 3  Dep. Maria Rosas (REPUBLIC/SP)

 4  Dep. Leda Sadala (AVANTE/AP)

 5  Dep. Celina Leão (PP/DF)

 6  Dep. Daniela do Waguinho (MDB/RJ)

 7  Dep. Norma Ayub (DEM/ES)

 8  Dep. Vilson da Fetaemg (PSB/MG)

 9  Dep. Tereza Nelma (PSDB/AL)

 10  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 11  Dep. Jaqueline Cassol (PP/RO)

 12  Dep. Professora Dorinha Seabra Reze (DEM/TO)

 13  Dep. Mara Rocha (PSDB/AC)

 14  Dep. Edna Henrique (PSDB/PB)

 15  Dep. Bia Cavassa (PSDB/MS)

 16  Dep. Rose Modesto (PSDB/MS)

 17  Dep. Rosana Valle (PSB/SP)

 18  Dep. Célio Studart (PV/CE)

 19  Dep. Tabata Amaral (PDT/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joice Hasselmann e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219178422200
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 20  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA)

 21  Dep. Pompeo de Mattos (PDT/RS)

 22  Dep. Angela Amin (PP/SC)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joice Hasselmann e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219178422200
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a extinção e dissolução de 

entidades da administração Pública Federal, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública 

Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa - CEBRAE, mediante sua 

transformação em serviço social autônomo.  

§ 1º Os Programas de Apoio às Empresas de Pequeno Porte que forem custeados 

com recursos da União passam a ser coordenados e supervisionados pela Secretaria Nacional 

de Economia, Fazenda e Planejamento.  

§ 2º Os Programas a que se refere o parágrafo anterior serão executados, nos 

termos da legislação em vigor, pelo Sistema CEBRAE/CEAGS, através da celebração de 

convênios e contratos, até que se conclua o processo de autonomização do CEBRAE.  

§ 3º Para atender à execução das políticas de apoio às micro e às pequenas 

empresas, de promoção de exportações e de desenvolvimento industrial, é instituído adicional 

às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-

Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, de: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.080, de 30/12/2004) 

a) um décimo por cento no exercício de 1991; (Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, 

de 28/12/1990) 

b) dois décimos por cento em 1992; e (Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 

28/12/1990) 

c) três décimos por cento a partir de 1993. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 

28/12/1990) 

§ 4º O adicional de contribuição a que se refere o § 3º deste artigo será arrecadado 

e repassado mensalmente pelo órgão ou entidade da Administração Pública Federal ao 

Cebrae, ao Serviço Social Autônomo Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-

Brasil e ao Serviço Social Autônomo Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - 

ABDI, na proporção de 85,75% (oitenta e cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por 

cento) ao Cebrae, 12,25% (doze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) à Apex-Brasil e 

2% (dois inteiros por cento) à ABDI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.080, de 

30/12/2004) 

§ 5º Os recursos a serem destinados à ABDI, nos termos do § 4º, correrão 

exclusivamente à conta do acréscimo de receita líquida originado da redução da remuneração 

do Instituto Nacional do Seguro Social, determinada pelo § 2º do art. 94 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, vedada a redução das participações destinadas ao Cebrae e à Apex-Brasil 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11080-30-dezembro-2004-535280-publicacaooriginal-23001-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11080-30-dezembro-2004-535280-publicacaooriginal-23001-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11080-30-dezembro-2004-535280-publicacaooriginal-23001-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11080-30-dezembro-2004-535280-publicacaooriginal-23001-pl.html
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na distribuição da receita líquida dos recursos do adicional de contribuição de que trata o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.080, de 30/12/2004) 

 

Art. 9º Compete ao serviço social autônomo a que se refere o artigo anterior 

planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e 

pequenas empresas, em conformidade com as políticas nacionais de desenvolvimento, 

particularmente as relativas às áreas industrial, comercial e tecnológica.  

Parágrafo único. Para a execução das atividades de que trata este artigo poderão 

ser criados serviços de apoio às micro e pequenas empresas nos Estados e no Distrito Federal. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990) 

 

Art. 10. O serviço social autônomo a que se refere o art. 8° terá um Conselho 

Deliberativo acrescido de três representantes de entidades nacionalmente constituídas pelas 

micro e pequenas empresas da indústria, do comércio e serviços, e da produção agrícola, 

respectivamente. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990)  

§ 1º Os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e seus respectivos suplentes 

terão mandato de 4 (quatro) anos e a eles não será atribuída qualquer remuneração. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990 e com nova redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2010) 

§ 2º O Presidente do Conselho Deliberativo será eleito dentre seus membros, para 

um mandato de 4 (quatro) anos, vedada a recondução. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.154, de 28/12/1990 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2010) 

§ 3º A Diretoria Executiva será composta por 1 (um) Presidente e 2 (dois) 

Diretores, eleitos pelo Conselho Deliberativo, com mandato de 4 (quatro) anos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990 e com nova redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2010) 

§ 4º Aos eleitos em 2008, para exercer primeiro mandato no biênio 2009/2010, 

não se aplica a vedação de recondução do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2010) 

§ 5º O mandato de 4 (quatro) anos a que se referem os §§ 1º e 2º deste artigo não 

se aplica ao Presidente do Conselho Deliberativo eleito para o biênio 2009/2010, nem aos 

membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal indicados para o biênio 2009/2010. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2010) 

 

Art. 11. Caberá ao Conselho Deliberativo do Cebrae a gestão dos recursos que lhe 

forem destinados conforme o disposto no § 4º do art. 8º, exceto os destinados à Apex-Brasil. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990, e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.668, de 14/5/2003) 

§ 1º Os recursos a que se refere este artigo, que terão como objetivo primordial 

apoiar o desenvolvimento das micro e pequenas empresas por meio de projetos e programas 

que visem ao seu aperfeiçoamento técnico, racionalização, modernização, capacitação 

gerencial, bem como facilitar o acesso ao crédito, à capitalização e o fortalecimento do 

mercado secundário de títulos de capitalização dessas empresas, terão a seguinte destinação: 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990 e transformado em § 1º com 

nova redação dada pela Lei nº 10.194, de 14/2/2001) 

a) quarenta por cento serão aplicados nos Estados e no Distrito Federal, sendo 

metade proporcionalmente ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e 

o restante proporcionalmente ao número de habitantes, de acordo com as diretrizes e 

prioridades regionais estabelecidas pelos serviços de apoio às micro e pequenas empresas de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11080-30-dezembro-2004-535280-publicacaooriginal-23001-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496691&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496691&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
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que trata o parágrafo único do art. 9°, em consonância com orientações do Conselho 

Deliberativo a que se refere o art. 10, 1°;  (Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990) 

b) cinqüenta por cento serão aplicados de acordo com as políticas e diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Deliberativo a que se refere o §1° do art. 10, buscando ter uma 

atuação em conjunto com outras entidades congêneres e contribuindo para a redução das 

desigualdades regionais; (Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990) 

c) até cinco por cento serão utilizados para o atendimento das despesas de custeio 

do serviço social autônomo a que se refere o art. 8°; e (Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 

28/12/1990) 

d) cinco por cento serão utilizados para o atendimento das despesas de custeio dos 

serviços de apoio às micro e pequenas empresas de que trata o parágrafo único do art. 9º. 

(Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990) 

§ 2º Os projetos ou programas destinados a facilitar o acesso ao crédito a que se 

refere o parágrafo anterior poderão ser efetivados: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.194, de 14/2/2001) 

a) por intermédio da destinação de aplicações financeiras, em agentes financeiros 

públicos ou privados, para lastrear a prestação de aval parcial ou total ou fiança nas operações 

de crédito destinadas a microempresas e empresas de pequeno porte; para lastrear a prestação 

de aval parcial ou total ou fiança nas operações de crédito e aquisição de carteiras de crédito 

destinadas a sociedades de crédito ao microempreendedor, de que trata o art. 1º da Lei nº 

10.194, de 14 de fevereiro de 2001, e a organizações da sociedade civil de interesse público 

que se dedicam a sistemas alternativos de crédito, de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março 

de 1999; e para lastrear operações no âmbito do Programa Nacional de Microcrédito 

Produtivo Orientado; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.194, de 14/2/2001 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.110, de 25/4/2005) 

b) pela aplicação de recursos financeiros em agentes financeiros, públicos ou 

privados, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público de que trata a Lei n° 9.790, de 

23 de março de 1999; devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a 

sistemas alternativos de crédito, ou sociedades de crédito que tenham por objeto social 

exclusivo a concessão de financiamento ao microempreendedor; (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.194, de 14/2/2001) 

c) pela aquisição ou integralização de quotas de fundos mútuos de investimento 

no capital de empresas emergentes que destinem à capitalização das micro e pequenas 

empresas, principalmente as de base tecnológica e as exportadoras, no mínimo, o equivalente 

à participação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas SEBRAE 

nesses fundos; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.194, de 14/2/2001) 

d) pela participação no capital de entidade regulada pela Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM que estimule o fortalecimento do mercado secundário de títulos de 

capitalização das micro e pequenas empresas. (Alínea acrescida pela Lei nº 10.194, de 

14/2/2001) 

§ 3º A participação do SEBRAE na integralização de quotas de fundos mútuos de 

investimento, a que se refere a alínea c do parágrafo anterior, não poderá. ser superior a 

cinqüenta por cento do total das quotas desses mesmos fundos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.194, de 14/2/2001) 

 

Art. 12. Os bens imóveis integrantes do patrimônio das autarquias de que trata o 

art. 1°, I, e o das fundações referidas nas alíneas e e f do art. 1°, II, que não tenham sido 

transferidos às entidades que as absorvem ou sucedem, serão incorporados ao patrimônio da 

União, mediante termos lavrados na forma do art. 13, VI, do Decreto-Lei n° 147, de 3 de 

fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art. 10 da Lei n° 5.421, de 25 de abril de 1968.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11110-25-abril-2005-536683-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11110-25-abril-2005-536683-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
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§ 1º Os bens imóveis, materiais e equipamentos, integrantes do acervo das 

autarquias e fundações referidas neste artigo, passarão ao patrimônio da União e, após 

inventário, à responsabilidade da Secretaria da Administração Federal, que promoverá a sua 

redistribuição a outros órgãos da Administração Pública Federal.  

§ 2º A Secretaria de Administração Federal poderá alienar, mediante leilão, os 

bens móveis desnecessários ao Serviço Público Federal ou propor a sua doação, com ou sem 

encargos, através de leis que os nominem caso a caso, a Estados, ao Distrito Federal, a 

Territórios, a Municípios ou a instituições de educação ou de assistência social, sem fins 

lucrativos, como tal reconhecidas na forma da lei. (Primitivo art. 9º renumerado pela Lei nº 

8.154, de 28/12/1990) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.483, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 
 

 

Institui a Taxa de Longo Prazo (TLP); dispõe 

sobre a remuneração dos recursos do Fundo de 

Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo 

ao Trabalhador (FAT) e do Fundo da Marinha 

Mercante (FMM) e sobre a remuneração dos 

financiamentos concedidos pelo Tesouro 

Nacional ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES); altera as Leis nºs 8.019, de 11 de 

abril de 1990, 9.365, de 16 de dezembro de 

1996, 10.893, de 13 de julho de 2004, e 

10.849, de 23 de março de 2004; e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A TLP será calculada de acordo com metodologia definida pelo Conselho 

Monetário Nacional, observado o disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. A taxa de juros a que se refere o art. 3º desta Lei e o seu fator de 

ajuste serão apurados de acordo com metodologia definida pelo Conselho Monetário Nacional 

e divulgados pelo Banco Central do Brasil até o último dia útil do mês imediatamente anterior 

ao de sua vigência.  

 

Art. 5º O BNDES recolherá ao FAT, semestralmente, até o décimo dia útil do mês 

subsequente ao seu encerramento, o valor correspondente à remuneração decorrente da 

aplicação da TLP a que se refere o caput do art. 2º desta Lei, considerando o ano de duzentos 

e cinquenta e dois dias úteis, limitada a 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizada a 

diferença.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
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§ 1º O BNDES recolherá ao FAT, mensalmente, até o décimo dia útil do mês 

subsequente ao seu encerramento, o valor correspondente à remuneração de que trata o § 2º 

do art. 2º desta Lei.  

§ 2º O BNDES encaminhará, mensalmente, ao Conselho Deliberativo do Fundo 

de Amparo ao Trabalhador (Codefat), os extratos das movimentações diárias dos recursos, 

segregados por modalidade de remuneração, e os relatórios gerenciais dos recursos aplicados, 

na forma e na periodicidade definidas pelo referido Conselho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
 

 

Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, 

Emprego e Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o 

desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a 

receita bruta auferida no exercício imediatamente anterior ao da contratação. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 

30% (trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício anterior ao da 

contratação, salvo no caso das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, 

hipótese em que o limite do empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu 

capital social ou a até 30% (trinta por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita bruta 

mensal apurada no período, desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
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§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo 

Garantidor de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o 

Banco do Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o 

Banco da Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as 

cooperativas de crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de 

pagamentos brasileiro, as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as 

organizações da sociedade civil de interesse público de crédito, e as demais instituições 

financeiras públicas e privadas autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida 

a disciplina do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  

§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer 

informações verídicas e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou 

superior ao verificado na data da publicação desta Lei, no período compreendido entre a data 

da contratação da linha de crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última 

parcela da linha de crédito.  

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo 

implicará o vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com 

empresas que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de 

escravo ou a trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a 

provisão de assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de 

crédito.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. Os créditos concedidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento 

das atividades econômicas do empresário, da empresa ou do profissional liberal nas suas 

diversas dimensões e poderão ser utilizados para investimentos e para capital de giro isolado e 

associado, vedada a sua destinação para distribuição de lucros e dividendos entre os sócios. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

§ 11. As instituições financeiras que utilizem recursos do Fundo Geral de Turismo 

(Fungetur), de que trata o art. 11 do Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de outubro de 1971, poderão 

aderir ao Pronampe e requerer garantia do FGO para essas operações, as quais, para fins do 

disposto nos §§ 4º e 4º-A do art. 6º desta Lei, deverão ser agrupadas como carteira específica 

no âmbito de cada instituição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.043, de 19/8/2020) 

§ 12. Se houver disponibilidade de recursos, poderão também ser contratantes das 

operações de crédito do Pronampe as associações, as fundações de direito privado e as 

sociedades cooperativas, excluídas as cooperativas de crédito, e, nessa hipótese, os recursos 

recebidos deverão ser destinados ao financiamento das atividades dos contratantes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

 

Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 

crédito no âmbito do Pronampe nos períodos estabelecidos pela Sepec, observados os 

seguintes parâmetros: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia (Selic), acrescida de: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14043-19-agosto-2020-790553-publicacaooriginal-161331-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
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a) 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor 

concedido, para as operações concedidas até 31 de dezembro de 2020; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

b) 6% (seis por cento), no máximo, sobre o valor concedido, para as operações 

concedidas a partir de 1º de janeiro de 2021; (Alínea acrescida pela Lei nº 14.161, de 

2/6/2021) 

II - prazo de 36 (trinta e seis) meses para o pagamento; e  

III - (VETADO).  

§ 1º Para efeito de controle dos limites a que se refere o § 1º do art. 2º desta Lei, o 

Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das pessoas inscritas no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ) que se beneficiaram do Pronampe, com a discriminação dos 

montantes já contratados. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 14.115, de 

29/12/2020) 

§ 2º O termo final das prorrogações de que trata o caput deste artigo não poderá 

ser posterior ao último dia útil do ano de 2020. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.115, de 

29/12/2020)  

§ 3º As instituições participantes do Pronampe operarão com recursos próprios e 

poderão contar com garantia a ser prestada pelo FGO Pronampe, de até 100% (cem por cento) 

do valor de cada operação garantida, com cobertura pelo Fundo da inadimplência limitada ao 

valor máximo segregado pelo administrador do FGO para a garantia da carteira da instituição 

participante do Pronampe, não podendo ultrapassar 85% (oitenta e cinco por cento) da carteira 

à qual esteja vinculada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

§ 4º Ato do Secretário Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade de 

que trata o caput deste artigo definirá também a taxa de juros aplicável à linha de crédito 

concedida no âmbito do Pronampe, observado o máximo previsto no inciso I do caput deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14115-29-dezembro-2020-790958-publicacaooriginal-162051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14115-29-dezembro-2020-790958-publicacaooriginal-162051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14115-29-dezembro-2020-790958-publicacaooriginal-162051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14115-29-dezembro-2020-790958-publicacaooriginal-162051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 

instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 

cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 

que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 

adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 

documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 

nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos 

e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e 

do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 

forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos 

órgãos e entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da 

contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS e outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - 

MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, 

observado o disposto no § 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.636, DE 20 DE MARÇO DE 2018 
 

 

Dispõe sobre o Programa Nacional de 

Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO); 

e revoga dispositivos das Leis nºs 11.110, de 

25 de abril de 2005, e 10.735, de 11 de 

setembro de 2003.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Economia, o Programa 

Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), com objetivo de apoiar e financiar 

atividades produtivas de empreendedores, principalmente por meio da disponibilização de 

recursos para o microcrédito produtivo orientado. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.999, de 18/5/2020) 

§ 1º São beneficiárias do PNMPO pessoas naturais e jurídicas empreendedoras de 

atividades produtivas urbanas e rurais, apresentadas de forma individual ou coletiva.  

§ 2º A renda ou a receita bruta anual para enquadramento dos beneficiários do 

PNMPO, definidos no § 1º deste artigo, fica limitada ao valor máximo de receita bruta 
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estabelecido para a microempresa, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.999, de 18/5/2020) 

§ 3º Para os efeitos do disposto nesta Lei, considera-se microcrédito produtivo 

orientado o crédito concedido para fomento e financiamento das atividades produtivas, cuja 

metodologia será estabelecida em ato do Conselho Monetário Nacional, admitida a 

possibilidade de relacionamento direto com os empreendedores ou o uso de tecnologias 

digitais e eletrônicas que possam substituir o contato presencial, para fins de orientação e 

obtenção de crédito. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.999, de 18/5/2020) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.999, de 18/5/2020) 

 

Art. 2º São recursos destinados ao PNMPO aqueles provenientes:  

I - do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), nos termos estabelecidos no art. 

9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990;  

II - da parcela dos recursos de depósitos à vista destinados ao microcrédito, de que 

trata o art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003;  

III - do orçamento geral da União;  

IV - dos fundos constitucionais de financiamento do Norte, do Nordeste e do 

Centro-Oeste, de que trata a alínea "c" do inciso I do caput do art. 159 da Constituição 

Federal, aplicáveis no âmbito de suas regiões; e  

V - de outras fontes alocadas para o PNMPO.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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